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Câmara Municipal de Linhares
Palácio Legislativo "Antenor Elias"

AUTÓGRAFO N<>.039/2006

"INSTITUI NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE
LINHARES, A SEMANA DA PAZ, E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS."

O Presidente da Câmara Municipal de Linhares, Estado do Espírito Santo,
no uso de suas atribuições legais, faz saber, que o Legislativo Municipal aprovou
Projeto de Lei de autoria da Presidência desta Casa, a saber;

Art 1° - Fica instituído no âmbito do município de Linhares, Estado do Espírito
Santo, a semana da Paz, a ser comemorada na última semana do mês de outubro
de cada ano.

Art, 2° - As comemorações envolverão os diversos segmentos sociais, políticos e
religiosos do Município, principalmente as comunidades escolares, nelas
compreendidos, os corpos discentes e docentes, pessoal administrativo do
educandário, pais e mães.

ArL 3° - Durante a semana, serão promovidas palestras, audiências públicas,
apresentações de áudio visual e cênicos.

Parágrafo único - Toda e qualquer ação que divulgue a paz, é de responsabilidade
de todos em conquistá-la e conservá-la.

Art 4°. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário.

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Linhares, Estado do Espírito Santo, aos
vinte e nove dias do mês de maio do ano dois mil e seis.

Ivan SaIvãèorPilho
Presidente
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; Art. 1° ̂^Fica instituída no âmbito do município de
Linhares-ÉS., â|í|emana da Paz a ser comemorada na última
semana do mêSie outubro de cada ano.

; Art. 20 ?c5|As comemorações envolverão os diversos
segmentos soiáis, políticos e religiosos do município,
prinèipalment^l' as comunidades escolares, nelas
comj3reendidc^||lunos e alunas, pais e mães, professores e
profêssoraiS/ p^^al administrativo.

Art. 3° l^úrante tal semana, serão promovidas palestras,
audjèfíGias públídàs, apresentações de áudio visuais e cênicos.
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;toda e-qLialqqlç^ãção que divulgue a paz e a responsabilidade
idelpdòs em ̂  e conservá-la, pra si e para todos.

.  4° l|||Èsta Lei entra em vigor na data de sua
®publÍ|âpo, retlgándo-se as disposições em contrário.
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Plenário JJõaquim Calmon", aos quinze dias do mês de
rmaió do ano deÉois mil e seis.

■

W-
1  IVAN SALVADOR FILHO

Vereador
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Câmara Municipal de Linhares
J^^do Legislativo "Antenor Elias"

[^^ECÉR?ÜtQMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA

PRGiETD pfellEI KlQ 0^^1^9/2006
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- ^i^INSTTTUI NO AMBUO DO MUNICÍPIO DE
;;: ;:J;linhares-es, a semana da paz, e dá outras

IPROVIDENCIAS"
i  ' *

-■' •yy'-"'-"

^ ..íK ■
yi iv Projét© cie Lei de autoria do Ilustre Vereador AMAPffiNO PERBERAT^Ai^

ln^Í|ulndo loíâmbjtO:!^ de Llnhares-ES, a semana da Paz, dando
Incjlslve outras provldêft^

il^S.çil o projeto de !||^i|jüe ora se discute tem respaldo na Lei Organica
Müfficipal, éTíaò è>d5É^|alquer motivação que Impeça seu andamento normal
nesta Casa dé Leis.

" A vOtáç^ deye|Ií^r efetivada pelo voto da maioria simples, no tange ao
processo délféfelâô^ "Bevená ser observado, o dispõe no inciso I do artigo 191
do mesmo dispositivo pertinente - Votação Simbólica.

Assim, a Çpmissão de Constituição e Justiça desta Casa de Leis,
entendendo não Haver qualquer óbice para o prosseguimento do Projeto de Lei
qu||}òra Sè pscute,'é de Parecer Favorável à sua aprovação, por ser
cònstltuclonaV^^f^^ de conformidade com o parecer da Procuradoria.

; iy É o Páfècer, salvo méihor juízo de Vossas Excelências.

'1 Piefí^|òfjoáquim falmon", aos vinte e dois dias do mês de maio de dois
:'sels.' -y?!^|

]•

FRANCISCO LOPESm COSTA
Presidente
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RCI^SILVA
Relator""""^

JTONIO PESSOTTI
Membro
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Câmara Municipal de Linhares
icio Legislativo "Antenor Elias"

PARECER DMCQMISSAO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO

PfM)^ iDEiLEI NO OlimOOS
•;Kv- ■ ■,' ■ ' ■^'^'01'

#  "ÍÍ!^INST!TUI no âmbito do muncípio de
4 LINHARES-ES., A SEMANA DA PAZ, E DÁ OUTRAS

lÜ; PROVIDÊNCIAS"
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Projêtó de Lei de autoria do Ilustre Vereador Ivan Salvador Filho

ln^i|ulndp rio âmbito do Município de LInhares-ES., a semana da paz, dando
Incifsive outras providências.

. Assim, a Comissão de Finanças e Orçamento, reunida com todos seus
méí|ébros, entendendo não haver qualquer Impedimento para o prosseguimento
dó Projeto de Lei em destaque, é de Parecer Favorável à sua aprovação, tudo
dé cònformldade com o parecer da Comissão de Constituição e Justiça.

Jlfe É o. Parecer, salvo melhor juko de Vossas Excelências.

Plenar|ò';"Jqaqulm Calmon", aos vinte e dois dias do mês de maio de dois
mll?ê sels.fe;^' ^ :
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CARLOS ALMEIDA FILHO
. Presidente

PTD OEL CELESTRINI
Relator

JOÃO FREIRIS JÚNIOR
Membro
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Palácio Legislativo "Antenor Elias"

PARECER DA PROCURADORIA

PRilÈTO DE LEI NP :0419/2006

®  í ; /Vt "INSTITUI NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE
,ÜÜLINHARES-ES, A SEMANA DA PAZ, E DÁ OUTRAS

"  s ' PROVIDÊNCIAS"

í ;V"

;i;| Projeto de | Lèr^|autoria do Ilustre Vereador IVAN SALVADOR FILHO
In^itUIndo ng âmbití^^ de Linhares-ES, a semana da Paz, dando
Inéíwsive outras providências.
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o BMeto de' Lei- que ora se discute tem respaldo na Lei Organlca
Mu|felpal,^3|âb existe: qualquer motivação que impeça -seu andamento normal
nèsla Casa^iê Leis^
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'|v: A votação dí^e^:i|er efetivada pelo voto da maioria simples, no tange ao
íçêsso de vOtaçãp/ deverá ser observado, o dispõe no inciso I do artigo 191

do fjesmó ;HisppsitiV^ pertinente - Votação Simbólica.

Assirri,.. a Gòmissão de Constituição e Justiça desta Casa de Leis,
enÉndendO não hayer qualquer óbice para o prosseguimento do Projeto de Lei
queipra
constituciò

iScute, é de Parecer Favorável à sua aprovação, por ser
f:-
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É o Parecer, salvo melhor juízo de Vossas Excelências.
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